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PARECER N" 229, de 2017. Protocolo

ANTEITITOJETO DE I-EI No 147 l)8 2017.

PROI'ONENTE: Poder Executivo Municipal.

REIÁ'[ OR: Damasceno Júniot/I']SDC

EMENTA: Àutotiza o Podcr Exccutivo Municipal, pot mcio da FUNDEf'EC/ÂGROTEC, a leiloar bens de seu

patrimônio.

PARECER ravorúvpr.

r - FUNDAMENT/TçÃO E VO'I'O DO REr-ATOL

Compete à Comissão de Justiça c Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O presente Ànteprojeto de Lei tem a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal por meio da

FUNDETEC, a ieiloar bens de seu patrimônio que especíFrca, 23 (vtnte e três) animais fêmeas, da ruça bovina, utilizados

pâra os cuÍsos de inseminação da Escola Tecnológica Ágropecuária - AGROTEC, órgão intetno da estrutura da

FUNDETE,C,

Âvaliando que o ar-rteprojeto veti[lca-se quc cstá dcntro dos parâmetros legars, não há, que se falar em

rmpedimento a sua tramitação, nos temos do artigo 161 e segúntes da Lei Organica de Cascavel - PR.

Desse modo ó convcnientc, Iembrar do artigo 1,62 da mesrra Lei:

"Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens do município, respeitada a competência da Càmara, quanto

aqueles utilizados em seus serviços".

Conforme a justificativa a udlização dos animais não é rnais viável para os cursos de inseminação attítcial, porém,

ainda podem ser aproveitadas em outras frentes do segmento de criação de bovinos. Ainda argumentâ que com o valor

proveniente do leilão, setão adquiridas novas vaquilhonas (vacas novas) para scrvirem ao mesmo propósito.
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Por isso, após avaliar a rnatéria como Relator, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capuí, ambos do

Regimento Interno não veriFrco impedirnentos constitucionais, lcgais e técnico a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOTúVEI

rI- voro nn courssÃo
A Cornissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vcreadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto fAVOnÁVEL ao proieto de Lei.

Dam asccllo J

Prcsidente/Relator

ro Samp SDB ""hr*J",,,{*KJFe$rândo Hallbelg/

Membro

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 2L de novembro de 20'1.7
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